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PARECER TURíDICO

de

m

ASSUNTO: Exame da Minuta do e emissão de parecer

jurídico acerca do

DISPENSA

FU

lll,

Trata-se de solicitação exarada pelo Agente de Contratação do Município de

Piracuruca-Pl, acerca da viabilidade legal para contratação direta de pessoa jurídica

especializada nos serviços técnicos de manutenção de equipamento 01 - Autoclave lndustrial,

marca Santa luzia, modelo 518065, série 18.02.25Yo, com substituição de peças, realizada no

município de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no termo de referência e edital,

através de Dispensa Eletrônica de Licitação, com fundamento no Art. 75,11 da Lei ne t4.133127.

DA

su

no te

ento

ção e Pira

de

LEGAL DE

LtctrAçÃo coM
ll, DA

í\

\

DA: Procuradoria Geraldo Município da PMP.

PARA: Comissão Permanente de Licitação (CPL)da PMP.

i.....-Í

.v OBJETQi
d

I

sene-



PROCURADORIA GERAL DO MI.INICÍPIO

3/1-.'i:.ffi,
\*\\\

.raln 49

o

pro

co

N

di

Devídamente tramitada a solicitação, o processo fora autuado nos

procedimento administrativo Ne 001.000093012024. Para instruir os autos foram juntados, -'-"-

além de outros, os seguintes documentos: Solicitação do Setor Demandante, portaria de

agente de contratação, termo de referência com os requisitos da contratação e a pesquisa de

preços, além da minuta do Edital de Dispensa Eletrônica e minuta do futuro contrato.

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

Pream em análise será

a utos

a

ell co

artit

pora o de

Administroção, que

de legolidode medionte anólise jurídico

da controtação.

§7e - Na eloboroção do porecer jurídico, o órgão

de assessoromento jurídico do Administroção deverá:

I - oprecior o processo licitotório conforme

critérios objetivos previos de atribuição de prioridade;

s

o

PúbI

al com

no §4e,consoa

termos da

7 de julho de 2O2t

das dispens
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ampa

Mun

do

m

jurídicos da m

econômico-financeiros e quanto a

conveniência e discricionariedade

tl - redigir suo manifestação em linguagem

simples e compreensível e de formo clora e objetiva, cotn"

aprecioção de todos os elementos indispensáveis à

controtoção e com exposição dos pressupostos de foto e

de direito levados em consideração na análise jurídica. "

'Att. 72. O processo de controtoçõo direto, que

e de dispenso de

os seguintes

se for o
dos requisitos

car do

çõe

,da

oção

aos

cnicos, admin s,

adas ou que exijam o exercício de

da Admi lnclusive, entendimento do Tribunal de

§§
TT

{
de

a

a

Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de

aspectos técnicos da lícitação. Acórdão t492l2D2í.- TCU PLENÁRlO.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
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técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da UÀião,

por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP ne 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir

monifestações conclusivos sobre temos não jurídicos, tois

odministrotivos ou de conveniêncio ou

de emitir

tols questões,

se aplicóvel.

posso ter

e

ffi##ffi
q

odo o

ad s.

um

motivo, P blica

obse Já

Ços,

alienações SE o públi ca que

igualdade de condições a todos os as que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Conforme justificativas apresentadas, o fornecimento das peças é de suma

ímportância para atender as necessidades da frota de veículos utilizados pela Câmara

Municipal. Nesse contexto, em face da previsão da despesa estar dentro do limite legal para

contratação direta dos materiais, a Comissão elaborou minuta do edital e seus anexos e

mae

é, singularme

prévio, para

Publi

so XXIa inafa

o exa

oqueé

a Administração não se

transgredir

ncípios da
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submeteu a manifestação dessa assessoria, para saber acerca da possibilidade legal'para-

aquisição direta dos materiais.

Em resposta a solicitação é oportuno registrar que a dispensa de licitação é uma forma

legal de contratação pela administração pública que dispensa o uso de licitação. Geralmente,

estamos falando de situações pontuais qq: n,ã.9 luqlificaq,r,_a movimentação do procedimento

licitatório ou demandam um atendimento com rapidez. Na prática, a dispensa eletrônica é

uma ferramenta totalmente renovada para trazer rapidez e eficiência. Assim, é possível

realizar a condução de todo processo da fase externa, desde a proposta do fornecedor até a

homologação da compra através de sistema próprio como é o caso dos autos. Vale lembrar

que o sistema de dispensa eletrônica foi criado pela nova Lei de Licitações e representa uma

moderni

contrata

ização pa ra aumentar a eficiência nas ocasiões em que é possível o r

direta

a lei que e

a da a

co

rears

e

\ \\-r'

la

a

a

co nor, liza

li

de

e

ito,

em

(Lei ne 14.

direta no caso de outros serviços

nos se a no

malei a ção

cujo valor seja de até 57.208,33

t - (...);

ll - pord contratação que envolvo

volores inleriores o RS 57,208,33 (cinquento e

sete mil duzentos e oito reois e trinto e três

It'
dísposto,.no e

(cinquenta e sete mi! duzentos e oito reais e e três centavos), vejamos

Art. 75. É dispensável a ticitacão:

alização dos

em seu

lva valores

realizar dispensa

e sete mil
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centavos), no coso de outros serviços e

compros;

Um aspecto importante e que poderá estar relacionado à dispensa em razão do valor é

a possibilidade de fra a dispensa indevida. O

fracioname q al s a pra direta

de objetos imite legal,

ultrapassam o

soma

plan m

ee

valor, quando

ao

P rio,

nd

rm

aq 3',1.9

"Acórdão n.9 no o

planeja anuais, a

de despesas de mesma

ndo que o valor limite para as

modalidades licitatórias é cumulativo ao longo do

exercício Íinanceiro, a fim de não extrapolar os limites

estabelecidos nos artigos 23, § 2", e 24, inciso !1, da Lei

ne 8.666/1993. Adote a modalidade adequada de

acordo com os arts. 23 e 24 da Lei ne 8.666/1993, clc o

arl.57, inciso ll, da Lei ns 8.666/1993, de modo a evitar

crité que d

unto

rse

e

natu

d

valor.

de ité

ndo

o que seria uma d

fracio

nversa, TCU a respeito d

parte
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O"
que a eventual prorrogação do co mrn

dela decorrente resulte em valor total 3bp€Iigl_gg.

permitido para a modalidade utilizada, tendo em vista

a jurisprudência do Tribunal".

direta dos

custear a

ção contida na

em

os

e, Se

no art.23

se for o
coso, demonstrem o otendimento dos requisitos

exigidos",

lV - demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso

a ser assumido;

/

Assi

materiais,

despesa, não

nova

a S

li

de

ser

cont

ente po

li

deve utos

74.L

"Art.72. O

ser instruído

os cosos decompreen
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V - comprovaçõo de que o

os requisitos de hobilitação e

necessório;

Vl - rozõo do escolho do contratado;

Vll - justificotivo de preço;

competente.

devendo

E

VA

decor

a

oe

regula

de class

no

râO

ção

res

a

n

ntos

n rios à aceitação da (inclqrÍve sol se for o caso), cuja análise

caberá ao setor responsável pelas es Somente após verificação de todos

os requisitos necessários à contratação, será

será submetido à autoridade responsável.

aborado relatório da cotação eletrônica, que

Destaca-se ainda que, nos autos consta o termo de referência, contendo os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado. A estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal

s aos

tÍ

esta

eve ser de, imo, 3 (trêsnom n

sistema formará relatório d

do forn

ificação das pro

ultará a doc

rco obrigações

I

i: :l

IJ
que o

nciso V

O.

\
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de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos Oe da$9; 
_.

públicos.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no

sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a

licitação alcançasse suas finalidades al sejam, igualdade de tratamento entre os

diversos interes possibilidade de

escolher d público.

Na linha de ldo legal, a

de Licitaçãocontratação di

s

sfn-,!i*

para a

L4

cele

do

pr

ma

75, da Lei

as

lor,co

adici, eve

o

a

is

dos,

Assim,

ser

Que ministração tcr nção de o com a divulgação

rio

de

aviso com edital da dispensa em

úteis.

o prazo mínimo de 3 (três) dias

Por meio do Acórdão 2458/2O21-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto

Nardes, o Tribunal dispensou, de forma excepcional e transitória, a publicação no PNCP dos

atos pertinentes às contratações amparadas nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei

14.133/2O2L Tal orientação foi necessária para possibilitar a contratação por dispensa de
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licitação conforme os critérios da nova Lei enquanto o Portal Nacional de f,X""'/
Públicas ainda não se encontrava plenamente operacional para os órgãos que não integram-o 

'

Sistema de Serviços Gerais - SISG. Ocorre que essa limitação foi superada, não havendo

qualquer impedimento à publicação dos contratos no novo Portal.

A transitoriedade mencionada no Acórdão 245812O2L-TCU-Plenário estava associada à

ausência de funcionalidades previstas no PNCP. Conforme noticiado pelo Ministério da

Economia, novos recursos foram incorporados ao Portal, entre os quais a funcionalidade

denominada "Publicador de Contratos", implementada em L41212022. Tal ferramenta

possibilita aos órgãos e entidades não integrantes do SISG divulgar seus contratos e eventuais

aditivos no PNCP, em atendimento à Leí 74.733/2O2L.

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico

oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; ll -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo L74, da

Nova Lei. Entendemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podemos concluir que, com a

sanção da Lei ne L4.L33l2O2l, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e

contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais

no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

'Art. 54. A publicidade do edital de licitoção

será reolizodd medionte divulgoção e monutenção do

inteiro teor do oto convocatório e de seus onexos no

Portol Nocional de Contratoções Públicas (PNCP|',

Já a segunda, prevista no artigo 94 estabelece que a divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus

aditamentos e deverá ocorrer prazos legais. Assim, superada a situação fática que ensejou a

exceção instituída em caráter temporário por meio do Acórdão 2458/202L-TCU-Plenário,

deve-se afastar a aplicação daquele entendimento, visando a assegurar, conforme intenção do

llltt Itt utt\ l\,luNlclmL DE

PIRACURUCÀ ffin
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legislador, que o PNCP seja o repositório oficial de divulgação centralizada e obrigatória dos--'

atos produzidos em sede das licitações e dos contratos administrativos. ACÓRDÃO t73Ll2O22

- PLENÁR|O. devendo assim a Comissão Permanente de Licitação promover a publicidade da

dispensa nos termos citados acima.

Outro ponto relevante e que me ueéofatodo parecer aqui exarado, não

contemplar análi n ao r a adoção das

medidas a da através de

contratações contidas no

Art.75, L que serão

levad

di

q e

do

a

a

douü.,inr

opinião

uma

ou aos

§

3e ova Lei de que tratam os le

ll do caput deste artigo serão das de divulgação de aviso de

chamamento público em sítio eletrônico oficia pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

Ademais, no que tange a instrução processual faz-se necessário que a Comissão

Permanente de licitação, observe a orientação sedimentado na jurisprudência do Tribunal de
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Contas da União, no sentido de que, o processo de Dispensa seja instruído com elem q

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, além

juntar aos autos todos os elementos fixados no Artigo 72 da Lei ne 74.733l2O2L Por fim,

recomendo a Comissão de Licitação que sempre analise toda a documentação necessária da

empresa que apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Obse as a existência de

auto assim, a

celebração Pública, e

neste e ll, da

Lei ns opino

em

de2O24.
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